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Marmeleiro, 08 de outubro de 2025. 

 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico n.º 1525/2025 

Pregão Eletrônico n.º 060/2025 

 

 

PARECER JURÍDICO N.º 317/2025 - PG 

 

 

I – DO RELATÓRIO 

 

O presente parecer versa sobre Recurso Administrativo relacionado ao Pregão 

Eletrônico de n.º 060/2025, que tem como objeto a “contratação de empresa para fornecimento e 

instalação de climatizadores evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara 

Municipal de Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes”. 

A sessão pública do certame se deu na data de 18 de setembro de 2025, sendo os atos 

constantes do Termo de Julgamento (mov. 25), cuja empresa vencedora foi a VJ CLIMATIZAÇÃO 

LTDA. 

Irresignada com o resultado, a licitante SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA interpôs 

recurso (mov. 26) questionando a habilitação e aprovação da proposta da empresa vencedora, 

alegando que a ficha técnica apresentada pela ganhadora foi alterada, apontando inconsistências entre 

as medidas externas e o material do equipamento conforme apresentado no processo licitatório e as 

informações divulgadas em redes sociais pelos seus responsáveis. Ademais, questionou a veracidade 

dos documentos apresentados, sobretudo quanto ao endereço informado como sede da empresa, 

indicando que difere do local onde a empresa estaria realmente estabelecida.  

A licitante vencedora apresentou Contrarrazões, requerendo o indeferimento do 

Recurso e o prosseguimento do feito (mov. 27). 

Submeteu-se os autos ao crivo desta Procuradoria para análise e manifestação. 

É a síntese do necessário. 
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II – DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE 

 

A Lei n.º 14.133 estabelece, em seu art. 165 a possibilidade de interposição recursal 

mediante manifestação imediata e apresentação das razões recursais em um prazo de 03 (três) dias 

úteis, sob pena de preclusão, de atos da Administração decorrentes da aplicação da lei. 

Assim, denota-se dos autos que o recurso é tempestivo.  

 

III – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

1. Da vinculação da Administração Pública ao edital 

 

O recurso fundamenta-se, em parte, em alegações relativas às publicações feitas pela 

empresa vencedora em redes sociais, as quais, segundo a Recorrente, demonstram incongruência 

técnica e documental com as exigências do edital. 

É incontroverso que, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, a licitação deve 

observar os princípios da legalidade, julgamento objetivo e vinculação ao edital. Isso significa que 

tanto a Administração quanto os licitantes estão submetidos aos critérios objetivos estabelecidos no 

instrumento convocatório, sendo vedada a inovação posterior. 

Todavia, em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

previsto no art. 6º da Lei nº 14.133/2021, o objeto da licitação deve ser avaliado estritamente pela 

documentação oficial apresentada no certame. 

Conforme esclareceu a VJ Climatização Ltda., as postagens em redes sociais 

possuem caráter meramente promocional e não vinculam as especificações técnicas da proposta 

submetida. É certo que, conforme a legislação vigente, não se pode desconsiderar uma proposta com 

base em elementos externos não submetidos e não homologados no processo licitatório, sob pena de 

violação ao princípio da legalidade e do devido processo legal. 

 

2. Da Conformidade Técnica da Proposta 
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A licitante ganhadora do certame anexou ficha técnica detalhada e em conformidade 

com o Termo de Referência, demonstrando o atendimento pleno aos requisitos técnicos exigidos no 

edital. Nos termos da lei, a comprovação da qualificação técnica deve ser analisada conforme os 

critérios previstos no edital, sendo imprescindível o exame da documentação apresentada para 

aferição da capacidade de cumprimento do objeto. 

Assim, eventuais divergências apontadas que não estejam respaldadas por documentos 

oficiais e tempestivamente apresentados no âmbito do processo licitatório devem ser desconsideradas, 

a fim de preservar a segurança jurídica e a integridade do certame. 

Ressalte-se que as informações e imagens divulgadas pela empresa em mídias digitais 

e redes sociais configuram-se como parte de sua estratégia de marketing e comunicação institucional, 

destinadas a promover seus produtos de forma ampla e diversificada, muitas vezes adaptados a 

diferentes clientes e demandas específicas. No entanto, tais materiais, por sua natureza extraprocessual 

e promocional, não possuem efeito vinculante para o procedimento licitatório, nem podem ser 

utilizados como parâmetro para julgamento ou desclassificação da proposta. 

O que realmente vincula e orienta o julgamento no âmbito do certame são os 

documentos formais apresentados pela empresa, conforme as exigências do edital, e que estejam 

regularmente protocolizados nos autos dentro dos prazos estabelecidos. O rigor na análise deve se ater 

exclusivamente ao conteúdo dessas peças oficiais, garantindo assim a observância dos princípios da 

legalidade, da isonomia e da segurança jurídica, previstos na Lei nº 14.133/2021, que normatiza os 

processos licitatórios e contratuais no âmbito da Administração Pública. 

Tal entendimento evita arbitrariedades e protege o interesse público, assegurando que 

a Administração avalie de forma objetiva e transparente as propostas em consonância com o edital e 

a legislação aplicável, resguardando a competitividade e a confiança dos participantes no 

procedimento. 

O Termo de Referência (mov. 4) descreve detalhadamente o objeto a ser contratado, 

senão vejamos: 
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Consigna-se que o referencial acima está em total consonância com aquele apresentado 

na proposta vencedora: 
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3. Da Divergência de Endereço e sua Implicação 

 

Quanto à alegada divergência de endereço entre o constante no CNPJ e a localização 

da unidade fabril, a empresa vencedora esclarece que o endereço fiscal e comercial corresponde ao 

escritório administrativo, enquanto a fábrica está situada em local diverso, devidamente regularizado. 

A atualização do contrato social está em trâmite, com atraso motivado por questão documental alheia 

à vontade da empresa. 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 28, estabelece que a habilitação jurídica deve 

observar os documentos previstos no edital, não havendo vedação legal para a existência de endereços 

distintos para as diferentes instalações da empresa, desde que regularizados e aptos para o exercício 

das atividades pertinentes. 

O que importa ao trâmite licitatório é a comprovação da aptidão para executar o 

contrato e capacidade técnica de produção na sede da fábrica. 

Registra-se que, muito embora as contratações públicas no Brasil tenham histórico 

marcado por um forte formalismo, a nova legislação de regência de Licitações e Contratos trouxe 

expressiva transformação, dando nova roupagem e força normativa ao tema, 

Assim, valioso atentar-se ao Princípio da Vedação ao Excesso de Formalismo, também 

denominado Princípio do Formalismo Moderado, consagrado implicitamente no ordenamento 

jurídico e reforçado pela Lei 14.133/21, cuja hermenêutica deve ser sistemática e teleológica a fim de 

viabilizar a coexistência harmônica com os demais princípios, tudo em prol do supremo interesse 

público, de modo que o apego irrestrito à forma não pode se sobrepor à análise substancial do 

atendimento desse interesse. 

A Administração deve evitar que formalidades excessivas ou meramente burocráticas 

sirvam de óbice à continuidade do procedimento ou à contratação de proposta mais vantajosa, desde 

que os requisitos essenciais à validade do ato estejam presentes e que não haja prejuízo à isonomia, à 

competitividade ou à seleção da melhor proposta. É o que se extrai do art. 12, inciso III, da LL: 

 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

[...] 

III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta 

não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

[...] [Grifou-se]. 
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Portanto, a eventual diferença entre o conteúdo de publicações informais e a proposta 

formal apresentada nos autos não constitui fundamento legítimo para desclassificação, desde que esta 

última atenda, de maneira clara e suficiente, a todos os critérios técnicos e jurídicos estabelecidos no 

edital. 

Tenho que não assiste razão à Recorrente, ao que passo a concluir. 

 

IV – DA CONCLUSÃO  

 

Diante do exposto, manifesto pela total improcedência do pleito recursal e pela 

manutenção da habilitação e classificação da licitante vencedora com o prosseguimento do 

certame. 

 

É o parecer. 

  

 

Karima Hawa Mujahed 

Procuradora Jurídica 
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RESPOSTA AO RECURSO INTERPOSTO 

 

Pregão Eletrônico n° 060/2025 

Processo Administrativo Eletrônico nº 1525/2025 - Cód. Verificador: 1631HOOJ 

 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, em 

atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de Vereadores de Marmeleiro, 

atendendo as necessidades do Departamento de Esportes. 

Assunto: Recurso da empresa SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

24.139.047/0001-07 e contrarrazão da empresa VJ CLIMATIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 

48.670.365/0001-50.  

 

I – PRELIMINARES 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 24.139.047/0001-07 e contrarrazão da empresa VJ CLIMATIZAÇÃO LTDA, inscrita 

no CNPJ n° 48.670.365/0001-50.  

 

II – DAS FORMALIDADES 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se que os demais licitantes foram cientificados da 

Interposição de recurso e trâmite do presente Recurso Administrativo, conforme comprovado no Termo de 

Julgamento, na data de 22/09/2025. 

 

III – DAS ALEGAÇÕES E ARGUMENTAÇÕES DA RECORRENTE 

A licitante SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA apresentou recurso questionando a habilitação e 

aprovação da proposta da empresa vencedora, alegando que a ficha técnica apresentada pela ganhadora foi 

alterada, apontando inconsistências entre as medidas externas e o material do equipamento conforme 

apresentado no processo licitatório e as informações divulgadas em redes sociais pelos seus responsáveis. 

Ademais, questionou a veracidade dos documentos apresentados, sobretudo quanto ao endereço informado 

como sede da empresa, indicando que difere do local onde a empresa estaria realmente estabelecida. 

 

V – DA CONTRARRAZÃO 

Em contrarrazões a recorrida requer o indeferimento do Recurso e o prosseguimento do feito. 

 

VI – DA ANÁLISE 

Após reexame baseado nas alegações da Recorrente, Contrarrazão e da Procuradoria Jurídica, passa 

análise dos fatos: 
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Considerando o Parecer Jurídico n° 317/2025 - PG (em anexo), que discorre que, em observância ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no art. 6º da Lei nº 14.133/2021, o objeto da 

licitação deve ser avaliado estritamente pela documentação oficial apresentada no certame.  

Conforme esclareceu a VJ Climatização Ltda., as postagens em redes sociais possuem caráter 

meramente promocional e não vinculam as especificações técnicas da proposta submetida. É certo que, 

conforme a legislação vigente, não se pode desconsiderar uma proposta com base em elementos externos 

não submetidos e não homologados no processo licitatório, sob pena de violação ao princípio da legalidade 

e do devido processo legal. 

A licitante ganhadora do certame anexou ficha técnica detalhada e em conformidade com o Termo 

de Referência, demonstrando o atendimento pleno aos requisitos técnicos exigidos no edital. Nos termos 

da lei, a comprovação da qualificação técnica deve ser analisada conforme os critérios previstos no edital, 

sendo imprescindível o exame da documentação apresentada para aferição da capacidade de cumprimento 

do objeto. 

Assim, eventuais divergências apontadas que não estejam respaldadas por documentos oficiais e 

tempestivamente apresentados no âmbito do processo licitatório devem ser desconsideradas, a fim de 

preservar a segurança jurídica e a integridade do certame. 

Quanto à alegada divergência de endereço entre o constante no CNPJ e a localização da unidade 

fabril, a empresa vencedora esclarece que o endereço fiscal e comercial corresponde ao escritório 

administrativo, enquanto a fábrica está situada em local diverso, devidamente regularizado. 

A atualização do contrato social está em trâmite, com atraso motivado por questão documental alheia 

à vontade da empresa. A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 28, estabelece que a habilitação jurídica deve 

observar os documentos previstos no edital, não havendo vedação legal para a existência de endereços 

distintos para as diferentes instalações da empresa, desde que regularizados e aptos para o exercício das 

atividades pertinentes. O que importa ao trâmite licitatório é a comprovação da aptidão para executar o 

contrato e capacidade técnica de produção na sede da fábrica. 

 

VII – DA DECISÃO 

Pelo exposto, e estrita observância aos demais princípios da Licitação está Pregoeira, considerando 

o Parecer Jurídico n° 317/2025 - PG, CONHECE o recurso apresentado pela empresa SUBLIME 

EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 24.139.047/0001-07, tendo em vista a sua tempestividade, 

para no MÉRITO, NÃO CONCERDE-LHE O PROVIMENTO.  

Desta forma a Pregoeira, considerando o Parecer Jurídico n° 317/2025 - PG irá MANTER sua 

decisão tomada na Sessão Pública. 

Sendo assim, submetemos à Autoridade Competente para apreciação e decisão, tendo em vista o 

princípio do duplo grau de jurisdição. 
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Marmeleiro, 09 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria nº 7.657 de 10/09/2025  
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DESPACHO 

 

Considerando, o Parecer Jurídico e Resposta da Pregoeira ao Recurso Interposto, em análise a 

documentação anexada ao processo.  

Decido o seguinte: 

Que seja MANTIDA a decisão da Pregoeira e Equipe de apoio.  

Sem mais, encaminha ao setor responsável para dar prosseguimento ao processo. 

 

Marmeleiro, 09 de outubro de 2025. 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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